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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1072/95 

Dsclara de utilidade pública 
a entidade denonlnada 
Asscxsiaçfio dos Moradores do 
Bairro Unlfio. 

O Povo do Munlolplo de Viçosa, por sous 
repressntantes Isgais, aprovem e eu, en seo none, sanolono e 
prcneulgo a ssguints Lsi: 

Art. lfi - Fioa declarada de utilidade pOblioa a 
entidade dencnlnada AsBoolaçfto dos Moradorea do Bairro Unlfto, oon 
sede no Hunicipio de Viçosa. 

Art. 2fi - Bsta Lel entra en vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q - Rsvogan ae as disposiçOes en ocmtrArlo. 

Vloosa, 04 da naio ds 1095 

(Seraldo Buamqulo Rela 
Prefeito Hunicipal 

(A pressnts Lsi é originArla da projeto ds autoria do Vereador 
Rai umdo Honato Cardoso, aprovado en reunifto da Cfinara, no dla 
25.04.95) 
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